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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ eitura Municipal da 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 092/2000 

APOSENTA a pedido, por idade, a servidora RUTH RODRIGUES 
CALDEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentada à pedido, por idade, a servidora 
RUTH RODRIGUES CALDEIRA, portadora da Cédula de Identidade n° 
6.284.789-1 - SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Monitora de 
Cursos Profissionalizantes, lotada na Secretaria de Bem Estar Social, nos termos 
do Processo n° 783/2000, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, com 
base no artigo 40, inciso III, letra "b" da Constituição Federal. 

Art. 2°. A servidora perceberá proventos de inatividade 
equivalente a proporcionalidade de 56,67% (cinquenta e seis vírgula sessenta e 
sete por cento) de seus vencimentos, acrescido de 3/10 avos de Gratificação de 
Cursos Profissionalizantes, com base no Artigo 1°, inciso I da Lei Complementar 
034/94, c/c com art. 195, parágrafo 1°, da Lei Complementar n° 039/96, e mais 
17% (dezessete por cento) de Adicional de Tempo de Serviço, capitulado no 
Artigo-82 da Lei Complementar _n°- 918/92 statuto dos-  Servidores Públicos do 
Município). 

Art. 3°. O valor dos_práventos apresentados no artigo 1° fica 
arredondado para 1 	m) s.. 	nimo, em cumpripieptb 'ao que estabelece o 
artigo 34, inci 	--da Constitúl 	EstadLiaF e artigo .201, parágrafo 50  da 
Constituição F deral. 

“. • 

rt. 40. Este de-Cr o entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, rev 	às disposições 	ntrário. 
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